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Artigo 2º - Os dispositivos adiante relacionados do Decreto 
nº 61.038, de 1º de janeiro de 2015, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I – o item 1 da alínea “i” do inciso I do artigo 40:
“1. os responsáveis pelas Subsecretarias e o dirigente da 

Assessoria Técnica;”; (NR)
II – a denominação da Seção IV do Capítulo VII e o “caput” 

do artigo 44:
"SEÇÃO IV
Dos Responsáveis pelas Subsecretarias e do Chefe 

do Cerimonial
Artigo 44 – Os Responsáveis pelas Subsecretarias, além de 

outras que lhes forem conferidas por lei ou decreto, têm, em 
suas respectivas áreas de atuação, as seguintes competências:”. 
(NR)

Artigo 3º - Ficam transferidos, do Quadro da Secretaria de 
Governo para o Quadro da Procuradoria Geral do Estado, os 
cargos de provimento em comissão de Procurador do Estado 
Assessor Chefe e de Procurador do Estado Assessor:

I – destinados à Assessoria Jurídica do Governo, da Secreta-
ria de Governo, os constantes do Anexo I;

II – destinados à Assessoria Técnico-Legislativa, da Casa 
Civil, do Gabinete do Governador, os constantes do Anexo II.

Artigo 4º- Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I – do Decreto nº 61.036, de 1º de janeiro de 2015:
a)o artigo 13;
b) da Seção I do Capítulo VI, a Subseção III e seus artigos 

29 e 30;
II – do Decreto nº 61.038, de 1º de janeiro de 2015:
a) do artigo 4º, o inciso III e o § 2º;
b) o artigo 5º;
c) da Seção I do Capítulo VI, a Subseção III e seus artigos 

19 e 20;
III – o Decreto nº 61.133, de 25 de fevereiro de 2015.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de agosto de 

2015.

 Decretos
 DECRETO Nº 61.447, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2015

Altera os Decretos nº 61.036 e nº 61.038, de 1º 
de janeiro de 2015, que organizam a Secretaria 
de Governo e a Casa Civil, do Gabinete do 
Governador, transfere os cargos de provimento 
em comissão que especifica e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante relacionados do Decreto 

nº 61.036, de 1º de janeiro de 2015, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

I – do artigo 4º:
a) o inciso III:
“III – Consultoria Jurídica;”;(NR)
b)o § 2º:
“§ 2º - A Consultoria Jurídica, órgão de execução da 

Procuradoria Geral do Estado, tem por atribuição exercer a 
consultoria e o assessoramento jurídico no âmbito da Secretaria 
de Governo.”; (NR)

II – do artigo 59, o item 2 da alínea “i” do inciso I:
“2. Os Responsáveis pelas Subsecretarias e o Assessor 

Chefe da Assessoria Técnica do Governo;”; (NR)
III – a denominação da Seção IV do Capítulo VII e o “caput” 

do artigo 63:
“SEÇÃO IV
Dos Responsáveis pelas Subsecretarias, do Assessor 

Chefe da Assessoria Técnica do Governo e do Presidente 
da Corregedoria Geral da Administração

Artigo 63 – Os Responsáveis pelas Subsecretarias e o Asses-
sor Chefe da Assessoria Técnica do Governo, além de outras 
que lhes forem conferidas por lei ou decreto, têm, em suas 
respectivas áreas de atuação, as seguintes competências:”. (NR)

incumbido de organizar a contabilidade financeira e o plano de 
aplicação dos recursos.

Artigo 198 - Constituem receitas do FUNPROGESP:
I - dotações orçamentárias próprias;
II - recursos provenientes das receitas de outros fundos;
III - recursos provenientes de aluguéis ou de permissões de 

uso de espaços livres para terceiros, onde funcionem os órgãos 
da Procuradoria Geral do Estado;

IV - recursos provenientes do produto de alienação de equi-
pamentos, veículos, outros materiais permanentes ou material 
inservível ou dispensável;

V - rendimentos financeiros dos recursos do próprio fundo;
VI - outros recursos que lhe forem expressamente atribuídos 

por lei.
Artigo 199 - Os bens adquiridos por intermédio do FUN-

PROGESP serão incorporados ao patrimônio da Procuradoria 
Geral do Estado.

Artigo 200 - O FUNPROGESP terá escrituração contábil 
própria, observadas as legislações federal e estadual, bem 
como as normas emanadas do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo.

Parágrafo único - A prestação de contas de aplicação e 
da gestão financeira do FUNPROGESP será consolidada na 
Procuradoria Geral do Estado, por ocasião do encerramento do 
correspondente exercício.

Artigo 201 - O Procurador Geral, mediante resolução, 
editará os atos complementares necessários ao funcionamento 
do FUNPROGESP.

TÍTULO VII
Das Disposições Finais
Artigo 202 - Os vencimentos e as vantagens pecuniárias dos 

integrantes da carreira de Procurador do Estado e dos ocupantes 
dos cargos em comissão e das funções de confiança referidos, 
respectivamente, nos artigos 70, 71 e 72 desta lei complementar, 
serão fixados em lei complementar, de iniciativa do Governador.

Artigo 203 - Ficam acrescidos os §§ 1º, 2º e 3º ao artigo 
3º da Lei Complementar nº 724, de 15 de julho de 1993, com a 
seguinte redação:

“Artigo 3º - .......................................................
....................................................................
§ 1º - Quando necessário o deslocamento de sua sede de 

exercício, o Procurador do Estado fará jus ao recebimento de 
diária, na forma fixada por ato do Procurador Geral, equivalente 
ao percentual de até 1/30 (um trinta avos) dos vencimentos do 
Procurador do Estado Nível I.

§ 2º - Em situações excepcionais, poderá o Procurador Geral 
estabelecer condições para o pagamento antecipado de diárias.

§ 3º - O Procurador do Estado que, em virtude de promoção, 
remoção ou designação, passar a ter exercício em nova sede, ali 
passando a residir em caráter permanente, terá direito, a título 
de ajuda de custo para as despesas de sua instalação, ao equi-
valente a 30 (trinta) diárias integrais.” (NR).

Artigo 204 - Passa a vigorar com a seguinte redação o § 
2º do artigo 55, da Lei Complementar nº 93, de 28 de maio de 
1974, com a redação que lhe conferiu o artigo 13, da Lei Com-
plementar nº 907, de 21 de dezembro de 2001:

“Artigo 55 - .......................................................
....................................................................
§ 2º - Do total depositado nos termos deste artigo, serão 

destinados:
1 - até 3% (três por cento) para pagamento de Prêmio de 

Incentivo à Produtividade e Qualidade (PIPQ) aos servidores em 
exercício na Procuradoria Geral do Estado;

2 - 2% (dois por cento) ao Fundo Especial de Despesas do 
Centro de Estudos, visando ao aperfeiçoamento intelectual dos 
integrantes da carreira de Procurador do Estado, formação e 
aperfeiçoamento funcional dos servidores em exercício na Pro-
curadoria Geral do Estado e à contratação de jurista para emitir 
parecer de interesse da Instituição;

3 - 4% (quatro por cento) ao Fundo Especial da Procurado-
ria Geral do Estado – FUNPROGESP.” (NR).

Artigo 205 - Aplicam-se subsidiariamente aos ocupantes de 
cargos de Procurador do Estado as disposições do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado, no que não colidirem com 
esta lei complementar.

Artigo 206 - Ficam criados, na Tabela I do Subquadro de 
Cargos Públicos (SQC-III), do quadro da Procuradoria Geral do 
Estado, 170 (cento e setenta) cargos de provimento efetivo de 
Procurador do Estado nível I, enquadrados na referência 1, da 
Escala de Vencimentos de que trata o artigo 2º da Lei Comple-
mentar nº 724, de 15 de julho de 1993, alterada pelo artigo 1º 
da Lei nº 8.826, de 11 de julho de 1994.

Artigo 207 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
complementar correrão à conta das dotações próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 208 - Esta lei complementar e suas disposições 
transitórias entram em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogado o artigo 3° da Lei Complementar n° 1.077, de 11 de 
dezembro de 2008.

TÍTULO VIII
Das Disposições Transitórias
Artigo 1º - Os cargos, de provimento em comissão, de 

Procurador do Estado Assessor Chefe, de Procurador do Estado 
Assessor, de Procurador do Estado Assistente e de Procurador 
do Estado Chefe do Quadro da Procuradoria Geral do Estado 
e da Casa Civil serão extintos 30 (trinta) dias após a entrada 
em vigor da lei complementar mencionada no artigo 202 das 
disposições finais desta lei complementar, fixando-se, a partir da 
extinção dos cargos prevista neste artigo, o cargo de Procurador 
do Estado Nível V, como paradigma para cálculo de direitos 
referenciados aos mencionados cargos extintos.

Artigo 2º - A partir da extinção dos cargos de provimento 
em comissão de Procurador do Estado Assessor Chefe, Procu-
rador do Estado Assessor e Procurador do Estado Assistente 
prevista no artigo 1° destas Disposições Transitórias, os cargos 
dessas denominações, assim como os de Procurador do Estado 
Chefe que, por força de disposições legais anteriores, estiveram 
providos em caráter efetivo, ficarão com a denominação altera-
da para Procurador do Estado Nível V.

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se aos 
Procuradores do Estado aposentados em cargos das mesmas 
denominações.

Artigo 3º - Fica mantido o regime de trabalho dos inte-
grantes da carreira de Procurador do Estado que na data da 
publicação desta lei complementar estejam sujeitos à Jornada 
Parcial de Trabalho, caracterizada pela exigência da prestação 
de 30 (trinta) horas semanais de trabalho, não se lhes aplicando 
o disposto no inciso VIII do artigo 118 desta lei complementar.

Artigo 4º - Enquanto não completada a assunção dos 
órgãos jurídicos das autarquias pela Procuradoria Geral do 
Estado, a eles continuará aplicável o disposto no artigo 101, 
“caput”, da Constituição Estadual, permanecendo os Procura-
dores de autarquia que os integram sujeitos às disposições ati-
nentes a direitos e deveres, garantias e prerrogativas, proibições 
e impedimentos previstos nesta lei complementar.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2015.
GERALDO ALCKMIN
Elival da Silva Ramos
Procurador Geral do Estado
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 25 de 

agosto de 2015.

Artigo 175 - Não será declarada a nulidade de nenhum ato 
processual que não houver influenciado na apuração da verdade 
substancial ou diretamente na decisão do processo administrati-
vo disciplinar ou sindicância.

Artigo 176 - Dos atos, termos e documentos principais do 
processo administrativo disciplinar extrair-se-ão cópias para a 
formação de autos suplementares.

Artigo 177 - Ao término do processo administrativo, os 
autos serão arquivados na Corregedoria da Procuradoria Geral 
do Estado.

Artigo 178 - Decorridos 5 (cinco) anos de efetivo exercício, 
contados da data do cumprimento da sanção disciplinar, sem 
cometimento de nova infração, não mais poderá aquela ser 
considerada em prejuízo do acusado, inclusive para efeito de 
reincidência.

Parágrafo único - A demissão e a demissão a bem do serviço 
público acarretam a incompatibilidade para nova investidura em 
cargo, função ou emprego público, pelo prazo de 5 (cinco) e 10 
(dez) anos, respectivamente.

Artigo 179 - O prazo para a conclusão do processo admi-
nistrativo disciplinar é de 90 (noventa) dias contados da data da 
citação do acusado.

SEÇÃO IV
Do Processo por Abandono do Cargo e por Inassiduidade
Artigo 180 - Verificada a ocorrência de faltas ao serviço que 

caracterizem abandono de cargo, bem como inassiduidade, o 
superior imediato comunicará o fato à autoridade competente 
para determinar a instauração de processo disciplinar, instruindo 
a representação com cópia da ficha funcional do Procurador do 
Estado e com atestados de frequência.

Artigo 181 - Não será instaurado processo para apurar 
abandono de cargo, bem como inassiduidade, se o Procurador 
do Estado tiver pedido exoneração.

Artigo 182 - Extingue-se o processo instaurado exclusiva-
mente para apurar abandono de cargo, bem como inassiduidade, 
se o indiciado pedir exoneração até a data designada para o 
interrogatório, ou por ocasião deste.

Artigo 183 - A defesa só poderá versar sobre força maior, 
coação ilegal ou motivo legalmente justificável.

SEÇÃO V
Dos Recursos
Artigo 184 - Da decisão que aplicar a penalidade caberá:
I - recurso hierárquico, quando aplicada a pena pelo Procu-

rador Geral do Estado;
II - pedido de reconsideração, quando aplicada a pena pelo 

Governador.
§ 1º - O recurso, cabível uma única vez, da decisão que 

aplicar penalidade, será interposto pelo acusado no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da publicação da decisão impugnada no 
Diário Oficial do Estado ou da intimação pessoal do Procurador 
do Estado, quando for o caso.

§ 2º - Do recurso deverá constar, além do nome e da quali-
ficação do recorrente, a exposição das razões de inconformismo.

§ 3º - O Procurador Geral terá prazo de 10 (dez) dias para, 
motivadamente, manter ou reformar sua decisão, ouvido o Con-
selho da Procuradoria Geral do Estado.

§ 4º - Mantida a decisão, ou reformada parcialmente, 
será imediatamente encaminhada a reexame pelo superior 
hierárquico.

§ 5º - A pena imposta não poderá ser agravada pela decisão 
do recurso.

§ 6º - O recurso será apreciado pela autoridade competente 
ainda que incorretamente denominado ou endereçado.

Artigo 185 - Os recursos de que trata esta lei complementar 
não têm efeito suspensivo; os que forem providos darão lugar 
às retificações necessárias, retroagindo seus efeitos à data do 
ato punitivo.

CAPÍTULO IV
Da Revisão
Artigo 186 - Admitir-se-á, a qualquer tempo, a revisão de 

punição disciplinar de que não caiba mais recurso, se surgi-
rem fatos ou circunstâncias ainda não apreciados, ou vícios 
insanáveis de procedimento, que possam justificar redução ou 
anulação da pena aplicada.

§ 1º - A simples alegação da injustiça da decisão não cons-
titui fundamento do pedido.

§ 2º - Não será admitida reiteração de pedido pelo mesmo 
fundamento.

§ 3º - Os pedidos formulados em desacordo com este artigo 
serão indeferidos.

§ 4º - O ônus da prova cabe ao requerente.
Artigo 187 - A pena imposta não poderá ser agravada pela 

revisão.
Artigo 188 - A instauração de processo revisional poderá ser 

requerida fundamentadamente pelo interessado ou, se falecido 
ou incapaz, por seu curador, cônjuge, companheiro, ascendente, 
descendente ou irmão, sempre por intermédio de advogado.

Parágrafo único - O pedido será instruído com as provas 
que o requerente possuir ou com a indicação daquelas que 
pretenda produzir.

Artigo 189 - A autoridade que aplicou a penalidade, ou que 
a tiver confirmado em grau de recurso, será competente para o 
exame da admissibilidade do pedido de revisão, bem como, caso 
deferido o processamento, para a sua decisão final.

Artigo 190 - Deferido o processamento da revisão, o 
pedido será encaminhado ao Corregedor Geral que designará 
Corregedor Auxiliar que não tenha funcionado no procedimento 
disciplinar de que resultou a punição do requerente.

Artigo 191 - O Corregedor Auxiliar determinará seu apen-
samento ao procedimento disciplinar original e notificará o 
requerente para, no prazo de 8 (oito) dias, oferecer rol de 
testemunhas, ou requerer outras provas que pretenda produzir.

Parágrafo único - No processamento da revisão serão 
observadas as normas previstas nesta lei complementar para o 
processo administrativo disciplinar.

Artigo 192 - Encerrada a instrução, será aberta vista ao 
requerente para, no prazo de 3 (três) dias, apresentar alegações 
finais.

Artigo 193 - Decorrido o prazo de que trata o artigo 192 
desta lei complementar, e dentro de 30 (trinta) dias, o Correge-
dor Auxiliar elaborará relatório conclusivo sobre a procedência 
ou não do pedido e enviará os autos ao Corregedor Geral, que 
os remeterá ao Conselho para deliberação.

Parágrafo único - Após a manifestação do Conselho, os 
autos serão remetidos ao Procurador Geral para:

1 - decidir sobre o pedido, no prazo de 20 (vinte) dias, sem 
prejuízo das diligências que entender necessárias para melhor 
esclarecimento dos fatos;

2 - opinar conclusivamente e submeter ao Governador do 
Estado, quando esse houver proferido a decisão final no proce-
dimento disciplinar objeto da revisão.

Artigo 194 - A decisão que julgar procedente a revisão 
poderá alterar a classificação da infração, absolver o punido, 
modificar a pena ou anular o processo, restabelecendo os direi-
tos atingidos pela decisão reformada.

TÍTULO VI
Do Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado de 

São Paulo
Artigo 195 - Fica criado, no âmbito da Procuradoria Geral do 

Estado de São Paulo, o Fundo Especial da Procuradoria Geral do 
Estado de São Paulo – FUNPROGESP.

Artigo 196 - O FUNPROGESP tem por finalidade comple-
mentar os recursos financeiros indispensáveis ao aparelhamento 
da Procuradoria Geral do Estado, destinando-se esses recursos, 
preferencialmente, às despesas com investimento em inovação 
tecnológica.

Artigo 197 - O FUNPROGESP terá como gestor o Procurador 
Geral, que designará órgão da Procuradoria Geral do Estado 

ANEXO I
a que se refere o inciso I do artigo 3º do
Decreto nº 61.447 de 25 de agosto de 2015
PROVIDOS

CARGO OCUPANTE R.G.
Procurador do Estado Assessor Adalberto Robert Alves 13.115.700
Procurador do Estado Assessor Ana Beatriz Alvarez Turcato Ribeiro Paiva 9.093.598-6
Procurador do Estado Assessor Carla Maria Rossa Elias Rosa 6.384.181
Procurador do Estado Assessor Elizabete Matsushita 16.199.126
Procurador do Estado Assessor Glaucia Aparecida Ferraroli Cazzaniga Silva 13.531.505-0
Procurador do Estado Assessor Chefe Juan Francisco Carpenter 24.900.368-5
Procurador do Estado Assessor Marcos Mordini 11.689.511
Procurador do Estado Assessor Marcos Rocha 10.502.998-1
Procurador do Estado Assessor Maria Luisa de Oliveira Grieco 9.746.727
Procurador do Estado Assessor Marina Mariani De Macedo Rabahie 11.659.200-X
Procurador do Estado Assessor Patricia Werneck Lorenzi Adas 9.363.198-4
Procurador do Estado Assessor Roberto Augusto Castellanos Pfeiffer 18.823.945- 5
Procurador do Estado Assessor Ruth Helena Pimentel de Oliveira 13.498.650
Procurador do Estado Assessor Simone Aparecida Martins 8.659.828

VAGOS
CARGO ÚLTIMO OCUPANTE R.G.
Procurador do Estado Assessor Elza Masako Eda 7.324.299-8
Procurador do Estado Assessor Iara Fernandes 12.198.479

ANEXO II
a que se refere o inciso II do artigo 3º do
Decreto nº 61.447 de 25 de agosto de 2015
PROVIDOS

CARGO OCUPANTE R.G.
Procurador do Estado Assessor Ana Lucia Camara 12.692.152-0
Procurador do Estado Assessor Chefe Anadil Abujabra Amorim 6.608.134
Procurador do Estado Assessor Claudia Garcia Grion 10.459.149
Procurador do Estado Assessor Clayton Eduardo Prado 9.700.926-X
Procurador do Estado Assessor Egidio Carlos da Silva 11.853.017
Procurador do Estado Assessor Mariangela Sarrubbo Fragata 9.957.134-1
Procurador do Estado Assessor Nadyr Maria Salles Seguro 4.836.918
Procurador do Estado Assessor Oscar Rodrigues de Campos Filho 6.553.821-3
Procurador do Estado Assessor Patricia de Oliveira Garcia Alves 14.763.076-9

VAGOS
CARGO ÚLTIMO OCUPANTE R.G.
Procurador do Estado Assessor Ana Lucia Camara 12.692.152-0
Procurador do Estado Assessor Cintia Teresinha Milozzi Octaviano Nogueira 12.941.709-9
Procurador do Estado Assessor Derly Barreto e Silva Filho 7.357.283
Procurador do Estado Assessor Fernando Pereira de Moraes Junior 1.979.241
Procurador do Estado Assessor Jose do Carmo Mendes Junior 7.717.124
Procurador do Estado Assessor Marcelo Grandi Giroldo 16.156.914
Procurador do Estado Assessor Marcia Rodrigues Machado 4.121.579
Procurador do Estado Assessor Maria Aparecida Almeida Melo Pereira Machado 2.977.597

  DECRETO Nº 61.448, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Fazenda, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 15.646, de 23 de dezembro de 2014,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 109.266,00 (Cento 

e nove mil, duzentos e sessenta e seis reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria da Fazenda, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 61.061, de 16 de janeiro de 2015, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 29 de julho de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de agosto de 

2015.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20006 COORDENADORIA GERAL
 DA ADMINISTRAÇÃO-CGA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  109.266,00
 T O T A L 1  109.266,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2009.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   109.266,00
  1 3 109.266,00
 T O T A L   109.266,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
02001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  109.266,00
 T O T A L 1  109.266,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.032.0200.4821 CONTROLE E FISCALIZ.FINANCEIRA
 E ORÇAM   109.266,00
  1 3 109.266,00
 T O T A L   109.266,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 3 109.266,00
 JULHO   109.266,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
 T O T A L 1 3 109.266,00
 JULHO   109.266,00
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